COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO (CLJR)

PARECER Nº.:  204/2015

OBJETO:     Projeto de Lei Complementar nº. 655, de 10 de dezembro de 2015 que “Acrescenta §§3º e 4º ao art. 11 da Lei Complementar nº 216, de 4 de agosto de 2004, que ‘dispõe sobre o Parcelamento do Solo Urbano no Território do Município de Patos de Minas e dá outras providências’ para possibilitar a substituição de caucionamento.”
AUTORIA:    Vereador FRANCISCO CARLOS FRECHIANI
RELATOR:   Vereador OTAVIANO MARQUES DE AMORIM
1. RELATÓRIO

                                  Chega a esta Comissão de Legislação, Justiça e Redação (CLJR) o Projeto de Lei Complementar nº. 654, de 9 de dezembro de 2015 que “Dispõe sobre a Advocacia-Geral do Município”.

O Presidente da Câmara Municipal admitiu a tramitação e fez distribuir às comissões permanentes, conforme se infere do despacho prolatado.

      
Seguindo a ordem e sistemática adotada pela CLJR, coube a este Vereador a relatoria.

2. RAZÕES
O projeto de lei em referência se enquadra na categoria legislativa de lei complementar, porquanto o conteúdo nele versado se encontra reservado ao campo material próprio desta modalidade legislativa, conforme disposição do artigo 72, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal.

No que tange à constitucionalidade e legalidade, constata-se que o projeto está em consonância com os preceitos contidos no art. 30, I, da Constituição Federal e arts. 12 e 67 da Lei Orgânica Municipal, segundo os quais compete privativamente ao Município legislar sobre matéria de interesse local, notadamente sobre o parcelamento do solo urbano.

Constata-se, também, que a matéria não integra o campo reservado à iniciativa do Chefe do Poder Executivo, consoante interpretação do art. 61 da Constituição Federal, art. 66, III, da Constituição Estadual e art. 73 da Lei Orgânica de Patos de Minas, sendo, portanto, legítima a iniciativa parlamentar.

No tocante à técnica de redação, o projeto atende as determinações da Lei Complementar Municipal nº. 400, de 9 de abril de 2013, que trata das regras atinentes à elaboração, alteração e consolidação das leis municipais.
Ademais, no que se refere ao conteúdo da proposta legislativa em análise, não se verifica, a princípio, qualquer ilegalidade, pois que se visa tão somente permitir a substituição dos bens dados em garantia à execução de obras de infra-estrutura de loteamentos, por outros imóveis de valor equivalente no mesmo empreendimento.
3. VOTO


 Em razão do exposto, tendo em vista a constitucionalidade, legalidade e regimentalidade, voto pela aprovação do presente projeto de lei em primeiro turno de discussão e votação
  
É como voto.

 
Câmara Municipal de Patos de Minas, 14 de dezembro de 2015.

 
Vereador OTAVIANO MARQUES DE AMORIM 
            Relator


Votamos de acordo com o relator.


Vereador BARTOLOMEU FERREIRA RIBEIRO

Membro da CLJR

 
Vereador LINDOMAR FRANCISCO TAVARES

Membro da CLJR
